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J Govgnno oo ESTADo Do AMAzoNAS

AUTORIZAÇÃO TARA CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE FAUNA
SILVESTRE N'055/21-01

INTERf,ss.aDo: Construtora Etam Ltda.

ENDEREÇo pARÂ connrspoxoÊxcrl: Av. MARGARITA, ru"420, Novn CIDADE, MANAUS-

AM.

CNPJ/CPF3 22.768.84010001-3'l lxscntÇÀo Esrlouu:
Fonr: (92) 3088-0508 PRocESsoNo3 0233.2021

Tipo: Fauna Silvestre

DESCRIÇÂO DA ATIVIDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinaçáo de

fauna silvestre, durante realizaçâo de supressão vegetal.

DESTINAÇÃo Dos AI\[MAIS:.Local de soltura dos animais: mata adjacente ao
local de supressão vegetal. Animais que necessitam de atendimento médico-
veterinário: a ser informado em até 30 dias após ser a atividade de supressáo
vegetal.

EQUIPE TECNICA:

PETRECHOS: caixas de contençáo; sacos de pano; puçás; gancho para ofídios e
luúas de raspa, cordas, cambâo.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: 12 meses a partir da data de
emtssao

Manaus-AM, t s Apoaz

milso Souto C. Juniorn a
Gere . no exercício da Diretoria Técnica

Juliano Marcos
Diretor

ente de Souza
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Esta Autorizsçío é composta de 06 restrições e/ou condições constsntes no veIso, cujo não
cumprimeoto/atendimento suj€itará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em nornas.
O uso irr€gular desta Aütorizrçno implica na sua cassação, bem como nas sançôes previstas na legislação;
Esta Autorizrçio nitro contém emendas ou rasuras;
Esta AutorizrçIo deve permanecer no local da açâo para efeito de fiscalizaçâo.

Av MeÍio Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque 10 d6 Novêmbro
Fone: (92\ 2123.ô721 I 2123â731 I 2123â778
Manâus - AM - CEP: 69.050-030
w€b: www.ipaam.am.govbr

IPAAM

FORMAÇÀO ID. CONSELHO CPF

Bióloga I 03913/06-D 906.848.502-49
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LOCAL DE RESGATE: Travessa Sol Nascente, s/no, Bairro Tarumã, Manaus-AM.

EQUIPE

Patrícia Soares Silva



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N'055/2I-OI

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do
interessado, devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorização não permite: captura/coleta./transporte/soltua de espécies em iírea
particular sem o consentimento do proprieüírio; Captura/coleta/transporte/soltura de
espécies em unidades de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais,
salvo quando acompaúadas da anuência do órgão administrador competente; coleta
de material biológico por técnicos não listados nesta autorização; exportação de
material biológico; acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei No 13.123 de 20
de maio de 2015.

3. Realizar durante o peíodo da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras
dos impactos relacionados à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da
Supressão Vegetal elaborado pela eqúpe que recebeu a Autorização de resgate de
Fauna ilustrado com imagens dos resgates no local, informando a quantidade, espécies
e destino dos animais resgatados.

5. Apresentar no pÍzvo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um

relatório de monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.

6. Apresentar no prazo de 60 dias após o recebimento desta autorização proposta de

medidas compensâlórias pam.Sagr..inus bicolor, conforme IN 0212015 do MMA.


